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AGRAVO INTERNO - DECISÃO QUE NEGOU
SEGUIMENTO À  APELAÇÃO  CÍVEL –
TRANSAÇÃO ULTERIOR À INTERPOSIÇÃO
DO  RECURSO  -  PREJUDICIALIDADE  -
DESISTÊNCIA EXPRESSA -  EXTINÇÃO DO
PROCEDIMENTO  RECURSAL  -
HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO.

Considerando  que  na  transação  celebrada
entre  as  partes,  posterior  à  interposição  do
recurso,  restou  consignado  o  pedido  de
desistência  do  apelo,  ao   órgão  revisor  cabe
declarar a sua prejudicialidade.

Incumbe  ao  julgador  homologar  acordo
pactuado  entre  as  partes,  mesmo  depois  de
proferida  a  sentença.  Desta  forma,  deve  ser
respeitada  a  autonomia  da  vontade,  pois
podem as mesmas transacionar, ainda que de
forma  distinta  da  sentença,  descabendo  falar
em esgotamento da jurisdição.

Vistos, etc.

Cuida-se  de  Agravo  Interno (fls.  130/137)  interposto  por BV
Financeira  S/A  –  Crédito,  Financiamento  e  Investimento em  face  da
Decisão  Monocrática (fls.  125/128)  que  negou  seguimento  à  Apelação
interposta pelo agravante em face de João Carlos da Silva para  manter a
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sentença,  proferida  pelo MM.  Juiz  de  Direito  da  4ª  Vara  da  Comarca  de
Bayeux, que determinou a exclusão das tarifas de serviço de terceiro e registro
de contrato e sua restituição de forma simples na quantia de R$ 1.736,23 (mil
setecentos e trinta e seis reais e vinte e três centavos) com correção monetária
da data do pagamento e juros de mora de 1% (um por cento) ao mês estes a
partir da citação (sic).

A decisão monocrática combatida negou seguimento à Apelação,
nos termos do art. 557,  caput, do CPC,   ante o confronto  do recurso com a
reiterada jurisprudência deste Tribunal, fazendo prescindir de sua apreciação
pelo órgão colegiado, confirmando a sentença.

Em razões recursais do agravo interno, o recorrente, repetindo as
alegações expostas em Apelação, esclarece que é legítima a cobrança da tarifa
de  registro  de  contrato  e  serviços  de  terceiros,  com  base  na  Circular  nº
3.298/2008  do  Conselho  Monetário  Nacional,  bastando  a  existência  de
previsão contratual como condição de validade do serviço prestado em favor do
cliente. Assevera haver apenas remuneração do serviço prestado por terceiro
em benefício do consumidor, não havendo enriquecimento ilícito da instituição
financeira, destacando, ainda, a expressa disposição no instrumento contratual
das referidas cobranças, afastando sua abusividade.

Ao final, requereu a retratação da decisão ou, subsidiariamente, a
submissão da questão à Câmara Recursal, dando-se provimento ao  Agravo,
reformando a decisão monocrática combatida.

 
Advinda  petição  de  fls. 142/145,  noticiando  ter  havido

transação entre as partes, requerendo a homologação do acordo, em que ficou
acertado o pagamento de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais), sendo R$
2.160,00 (dois mil cento e sessenta reais) para o autor e R$ 540,00 (quinhentos
e quarenta reais) referente aos honorários de sucumbência, requerendo, por
fim, a extinção do processo.

Às  fls.  147/148,  documentos  referentes  ao  cumprimento  da
transação.

É o breve e necessário relatório.

Decido.

No  caso  sub  judice,  a  petição de  fls.  142/145,  assinadas
conjuntamente pelas partes e procuradores, afirma que transigiram a respeito
da  condenação  imposta  nos  autos,  concordando  com o  pagamento  de  R$
2.700,00 (dois mil  e setecentos reais),  sendo R$ 2.160,00 (dois mil  cento e
sessenta  reais)  para  o  autor  e  R$  540,00  (quinhentos  e  quarenta  reais)
referente aos honorários de sucumbência, cujo adimplemento  foi formalizado
às fls.147/148.

Por fim, o demandante e seu procurador concederam ampla,
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geral, irrestrita e irrevogável quitação de qualquer obrigação ou pretensão cuja
causa  de  pedir  seja  inerente  caso  ora  em  deslinde,  renunciando  prazos
recursais contra a decisão homologatória de acordo.

Analisando os autos, consta ainda comprovante do depósito da
quantia de  R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) em conta de titularidade
do Juízo da 4ª Vara de Bayeux.

Tem-se, que ao presente pleito, é aplicável o disposto contido
no artigo 840 do Código Civil, no qual é conferido aos litigantes o direito de pôr
fim ao litígio mediante transação.

Por sua vez, o art. 158 do Código de Processo Civil estabelece
que  as  asseverações  de  vontade  das  partes  produzem  imediatamente  a
constituição, modificação ou extinção de direitos processuais.

Com  efeito,  enfatize-se  que  no  ajuste  firmado  entre  os
litigantes, um dos pontos da transação refere-se exclusivamente ao desejo de
“desistência  da  demanda”,  extraindo-se,  nos  termos  do  art.  112  do  Código
Civil1,  a renúncia ao direito de recorrer das decisões judiciais,  igualmente a
desistência de recursos, inclusive o ora interposto, o que, via de consequência,
tornou-o  prejudicado,  cabendo  a  este  Egrégio  tão  somente  declarar  essa
situação.

Outrossim, versando a matéria  sobre direitos  disponíveis,  os
litigantes podem compor,  sem que haja afronta à coisa julgada. Aliás, neste
caso, sequer há coisa julgada, posto que não houve trânsito em julgado do
decisum.

Neste sentido:

“COISA JULGADA. ACORDO. MATÉRIA DISPONÍVEL. Versando o
acordo sobre matéria disponível, podem as partes transacionar até
mesmo de modo diverso ao disposto na decisão trânsita em julgado,
sem que com isto haja afronta a res iudicata. Isso porque, tratando-
se de tema sobre cuja  regulamentação reina liberdade jurídica,  a
sentença  é  subsidiária  e  disponível,  podendo  as  partes,  sem
arranhão à coisa julgada, convencionar solução diversa. Ademais, a
transação, como declaração bilateral de vontade, é negócio jurídico
que pode ser formalizado até mesmo fora do juízo, produzindo efeito
imediato  entre  as  partes,  independente  de  homologação  judicial,
sendo, pois, um contra-senso a sua não homologação. PROVERAM.
UNÂNIME”.2

Assim, deve ser respeitada a autonomia de vontade, pois os
demandantes  podem  convencionar  outra  regulamentação  normativa  para  o

1 Art. 112. Nas declarações de vontade se atenderá mais à intenção nelas consubstanciada do que ao
sentido literal da linguagem.

2 Agravo de instrumento nº 70003104114, Sétima Câmara Cível, Rel. Luiz Felipe Brasil Santos,
j. 03/10/2.001, TJ RS.

Desª Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti 3



Agravo Interno Nº. 0000103-40.2013.815.0751

deslinde da questão, independentemente da disposta na sentença.

Isto posto,  julgo prejudicado  o apelo ora interposto com base
no art. 557, caput, do CPC e homologo o acordo pactuado entre os litigantes,
extinguindo o processo com base no art. 269, III do CPC.

Certificado o trânsito em julgado, baixem-se os autos ao juízo
de origem para proceder ao arquivamento do feito.

P. I. 

João Pessoa, 26 de janeiro de 2016.

Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
Relatora
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